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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE EM EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL. TERMO INICIAL. RECURSO PROVIDO.

I. CASO EM EXAME

1. Recurso especial interposto contra acórdão do Tribunal de 
Justiça do Estado do Paraná que confirmou a prescrição intercorrente em 
ação de execução de título extrajudicial, com base no transcurso do 
prazo prescricional quinquenal, iniciado, retroativamente, após um ano 
da ciência da parte credora acerca da diligência negativa de busca de 
bens para penhora.

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO

2. A questão em discussão consiste em determinar o termo inicial 
para a contagem do prazo da prescrição intercorrente em execução de 
título extrajudicial, considerando as alterações legislativas e a 
jurisprudência do STJ.

III. RAZÕES DE DECIDIR

3. A jurisprudência do STJ estabelece que a prescrição 
intercorrente, na vigência do CPC/2015, deve observar o art. 921, III e § 
1º, que prevê a suspensão da execução por um ano quando não 
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localizados o executado ou bens penhoráveis, com o prazo prescricional 
iniciando após esse período.

4. A Lei n. 14.195/2021 alterou o § 4º do art. 921 do CPC/2015, 
estabelecendo que o termo inicial do prazo de prescrição intercorrente é 
a ciência da primeira tentativa infrutífera de localização do devedor ou 
de bens penhoráveis, sendo a aplicação dessa norma irretroativa.

5. No caso concreto, a suspensão do processo ocorreu após as 
alterações promovidas pela Lei n. 14.195/2021, não se aplicando 
retroativamente a contagem da prescrição intercorrente a partir de 2012, 
conforme decidido pelo Tribunal de origem.

IV. DISPOSITIVO E TESE

6. Recurso provido para reformar o acórdão recorrido e afastar a 
prescrição, determinando o prosseguimento do feito na origem.

Tese de julgamento: "1. A prescrição intercorrente, na vigência do 
CPC/2015, inicia-se após a suspensão de um ano do processo, conforme 
art. 921, §1º, do CPC/2015. 2. As alterações introduzidas pela Lei n. 
14.195/2021 são irretroativas e aplicam-se apenas a atos e fatos 
processuais posteriores à sua entrada em vigor". 

Dispositivos relevantes citados: CPC/2015, art. 921, III, §§ 1º e 4º; 
Lei n. 14.195/2021.

Jurisprudência relevante citada: STJ, REsp n. 1604412/SC, relator 
Ministro Marco Aurélio Bellizze, Segunda Seção, julgado em 
27/6/2018; STJ, AgInt no REsp n. 2.090.626/PR, de minha relatoria, 
Quarta Turma, julgado em 29/4/2024; STJ, REsp n. 2.090.768/PR, 
relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 
12/11/2024; STJ, AgInt no REsp n. 2.114.822/PR, relator Ministro 
Marco Buzzi, Quarta Turma, julgado em 7/10/2024.

 

RELATÓRIO

Trata-se de recurso especial interposto pelo ESTADO DO PARANÁ, 

com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal, contra acórdão do 
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Tribunal de Justiça do Estado do Paraná em apelação nos autos de ação de 

execução de título extrajudicial (Apelação Cível n. 0000037-72.1996.8.16.0090).

O julgado foi assim ementado (fl. 639):
 
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 

CONTRATO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA E NOTA PROMISSÓRIA A ELE 
VINCULADA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE PRONUNCIADA NA 
ORIGEM. INCONFORMISMO DO EXEQUENTE. TRANSCURSO DO PRAZO 
PRESCRICIONAL QUINQUENAL. INÍCIO APÓS O DECURSO DE UM ANO 
DA CIÊNCIA DA PARTE CREDORA ACERCA DA DILIGÊNCIA NEGATIVA 
DE BUSCA DE BENS PARA FINS DE PENHORA. PRESCRIÇÃO 
CONFIRMADA.

Conforme orientação prevalente sobre a matéria, o transcurso do prazo 
prescricional não é impedido pela atuação da parte credora, sendo infrutíferas as 
diligências de busca de bens para fins de penhora. Hipótese examinada em que 
transcorreu o prazo prescricional quinquenal relativo à ação de execução fundada em 
um contrato de confissão de dívida, cujo marco inicial se deu a partir de um ano 
após a ciência da parte credora acerca da diligência infrutífera de busca de bens para 
fins de penhora.

RECURSO DE APELAÇÃO, POR MAIORIA DE VOTOS, NÃO PROVIDO.
 

Os embargos declaratórios opostos foram rejeitados (fls. 658-660).

Nas razões do recurso especial, a parte recorrente alega violação do art. 

927, III, do CPC, sustentando que o termo inicial do prazo prescricional invocado 

no acórdão recorrido, amparado no julgamento do REsp 1.340.553/RS, tem 

aplicação restrita aos processos de execução fiscal regidos pela Lei n. 6.830/1980, 

e que, no caso em análise, por se tratar de execução civil, o termo inicial a ser 

observado é aquele estabelecido no CPC.

Requer o provimento do recurso para afastar a prescrição intercorrente e 

determinar o prosseguimento do feito na origem.

Não foram apresentadas contrarrazões (fls. 675-677).

Admitido o recurso especial (fls. 678-680), os autos ascenderam ao 

Superior Tribunal de Justiça.

É o relatório.
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VOTO

Trata-se, na origem, de ação de execução de título extrajudicial.

Na sentença, foi reconhecida a prescrição intercorrente (fls. 619-613).

Interposta apelação, o Tribunal a quo negou provimento ao recurso (fls. 

639-642).

Sobreveio recurso especial em que se discute o termo inicial para 

contagem do prazo da prescrição intercorrente.

Inicialmente, registre-se que o reconhecimento da prescrição 

intercorrente pressupõe a inércia do exequente por prazo superior ao da prescrição 

do direito material vindicado, excluindo-se os casos em que a execução foi 

paralisada por determinação judicial.

A Segunda Seção do STJ, no julgamento do IAC n. 1, REsp n. 

1.604.412/SC, consolidou as seguintes teses acerca da incidência da prescrição 

intercorrente na vigência do CPC de 1973:
 
RECURSO ESPECIAL. INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE 

COMPETÊNCIA. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA. 
CABIMENTO. TERMO INICIAL. NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO 
DO CREDOR-EXEQUENTE. OITIVA DO CREDOR. INEXISTÊNCIA. 
CONTRADITÓRIO DESRESPEITADO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. As teses a serem firmadas, para efeito do art. 947 do CPC/2015 são as 
seguintes:

1.1. Incide a prescrição intercorrente, nas causas regidas pelo CPC/73, quando 
o exequente permanece inerte por prazo superior ao de prescrição do direito material 
vindicado, conforme interpretação extraída do art. 202, parágrafo único, do Código 
Civil de 2002.

1.2. O termo inicial do prazo prescricional, na vigência do CPC/1973, conta-se 
do fim do prazo judicial de suspensão do processo ou, inexistindo prazo fixado, do 
transcurso de um ano (aplicação analógica do art. 40, § 2º, da Lei 6.830/1980).

1.3. O termo inicial do art. 1.056 do CPC/2015 tem incidência apenas nas 
hipóteses em que o processo se encontrava suspenso na data da entrada em vigor da 
novel lei processual, uma vez que não se pode extrair interpretação que viabilize o 
reinício ou a reabertura de prazo prescricional ocorridos na vigência do revogado 
CPC/1973 (aplicação irretroativa da norma processual).

1.4. O contraditório é princípio que deve ser respeitado em todas as 
manifestações do Poder Judiciário, que deve zelar pela sua observância, inclusive 
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nas hipóteses de declaração de ofício da prescrição intercorrente, devendo o credor 
ser previamente intimado para opor algum fato impeditivo à incidência da 
prescrição.

2. No caso concreto, a despeito de transcorrido mais de uma década após o 
arquivamento administrativo do processo, não houve a intimação da recorrente a 
assegurar o exercício oportuno do contraditório.

3. Recurso especial provido. (STJ. REsp 1604412/SC, Rel. Ministro MARCO 
AURÉLIO BELLIZZE, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27/06/2018, DJe 
22/08/2018)

 
Esta Corte também firmou o entendimento de que, nas execuções 

iniciadas na vigência do CPC de 2015 e nos processos anteriores nos quais a 

prescrição intercorrente ainda não tenha sido iniciada, prevalece o regime 

prescricional previsto do novo código (AgInt no REsp n. 2.090.626/PR, de minha 

relatoria, Quarta Turma, julgado em 29/4/2024, DJe de 2/5/2024; REsp n. 

1.620.919/PR, relator Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 

10/11/2016, DJe de 14/12/2016).

Assim, nas causas em que a prescrição intercorrente é regida pelo 

CPC/2015, de acordo com o art. 921, III e § 1º, a execução deverá ser suspensa 

quando não for localizado o executado ou bens penhoráveis, pelo prazo de um ano, 

durante o qual também se suspenderá a prescrição. Nos termos da redação original 

do art. 921, § 4º, do CPC/2015, decorrido o prazo de suspensão de um ano sem 

manifestação do exequente, começaria a correr o prazo de prescrição intercorrente. 

A partir da Lei n. 14.195/2021, que introduziu importantes modificações na 

disciplina da prescrição intercorrente, alterando o § 4º do art. 921 do CPC/2015, o 

termo inicial do prazo de prescrição intercorrente conta-se a partir da ciência da 

primeira tentativa infrutífera de localização do devedor ou de bens penhoráveis, e 

será suspensa, por uma única vez, pelo prazo máximo previsto no § 1º do mesmo 

dispositivo legal.

Ainda de acordo com a jurisprudência do STJ, a lei processual que 
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dispõe sobre novo regime prescricional é irretroativa, aplicando-se os novos 

marcos temporais a partir da publicação da lei.

Nesse sentido:
 
RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. CPC/2015. NOVO REGIME JURÍDICO INTRODUZIDO 
PELA LEI N. 14.195/21. APLICAÇÃO RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Ação de execução de título executivo extrajudicial da qual foi extraído o 
presente recurso especial, interposto em 8/5/2023 e concluso ao gabinete em 
23/8/2023.

2. O propósito recursal consiste em dizer se o novo regime da prescrição 
intercorrente introduzido pela Lei n. n. 14.195/21 pode ser aplicado retroativamente.

3. Inovando em relação ao CPC/1973, o CPC/2015 passou a disciplinar, 
expressamente, o instituto da prescrição intercorrente, erigindo o seu regime 
jurídico próprio, sobretudo, nos arts. 921 a 923.

4. De acordo com o art. 921, inciso III e §1º do CPC/2015, a execução 
deverá ser suspensa quando não for localizado o executado ou bens 
penhoráveis, pelo prazo de um ano, durante o qual também se suspenderá a 
prescrição.

5. Nos termos da redação original do art. 921, §4º, do CPC/2015, 
decorrido o prazo de suspensão de um ano sem manifestação do exequente, 
começaria a correr o prazo de prescrição intercorrente.

6. A Lei n. 14.195/2021 introduziu importantes alterações na disciplina da 
prescrição intercorrente, alterando o §4º do art. 921 do CPC/2015, que passou a 
prever que o termo inicial do prazo de prescrição intercorrente será a ciência 
da primeira tentativa infrutífera de localização do devedor ou de bens 
penhoráveis, e será suspensa, por uma única vez, pelo prazo máximo previsto 
no § 1º do mesmo dispositivo legal.

7. A partir da entrada em vigor da Lei n. 14.195/2021, ao contrário do que 
se verificava na redação original do código, não há mais necessidade de desídia 
do credor para a consumação da prescrição intercorrente, cujo prazo iniciará 
automaticamente.

8. O novo regime da prescrição intercorrente introduzido pela Lei n. 
14.195/21 não pode ser aplicado retroativamente, mas apenas: a) aos novos 
processos ou àqueles em que a execução infrutífera for posterior à nova lei; e b) 
aos processos anteriores à nova lei no qual ainda não tenha sido determinada a 
suspensão da execução.

9. Na hipótese dos autos, não merece reforma o acórdão recorrido, pois incide 
na espécie a redação original do CPC/2015 e não aquela introduzida pela Lei n. 
14.195/21, que não deve ser aplicada retroativamente a uma execução iniciada em 
2015 e cuja suspensão findou em 2018. Além disso, Corte de origem constatou que 
não houve qualquer desídia da parte exequente - requisito exigido antes da Lei n. 
14.195/21-, o que afasta a caracterização da prescrição intercorrente à luz da redação 
original do CPC/2015.

10. Recurso especial não provido. (REsp n. 2.090.768/PR, relatora Ministra 
Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 12/11/2024, DJe de 14/11/2024, 
destaquei.)

 
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - AUTOS DE AGRAVO 

DE INSTRUMENTO NA ORIGEM - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NÃO 
CONHECEU DO APELO NOBRE. INSURGÊNCIA DA PARTE AGRAVANTE.

1. Para fins de prequestionamento, não basta que a matéria tenha sido 
suscitada pelas partes, sendo necessário o efetivo debate do tema invocado no 
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acórdão recorrido. Incidência da Súmula 211/STJ.
2. O reconhecimento da prescrição intercorrente pressupõe a inércia do 

exequente por prazo superior ao da prescrição do direito material vindicado.
2.1. A sistemática introduzida pela Lei n. 14.195/2021, segundo a qual a 

prescrição intercorrente deixa de estar atrelada à inércia do credor e passa a 
ter como termo inicial a ciência da primeira tentativa infrutífera de localização 
do devedor ou de bens penhoráveis, é irretroativa e somente se aplica a partir 
de sua publicação. Precedente.

2.2. Não se conhece de recurso especial quando o acórdão recorrido está em 
consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (Súmula 83 do 
STJ).

3. Agravo interno desprovido. (AgInt no REsp n. 2.114.822/PR, relator 
Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, julgado em 7/10/2024, DJe de 10/10/2024, 
destaquei.)

 
AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. NÃO OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. CPC DE 2015. 
REGÊNCIA. ART. 921, § 4º, CPC DE 2015. MODIFICAÇÃO. REDAÇÃO DADA 
PELA LEI N. 14.195/2021. PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 83 DO STJ. AGRAVO INTERNO 
DESPROVIDO.

1. O reconhecimento da prescrição intercorrente pressupõe a inércia do 
exequente por prazo superior ao da prescrição do direito material vindicado, 
excluindo-se os casos em que a execução foi paralisada por determinação judicial.

2. A lei processual que dispõe sobre novo regime prescricional é 
irretroativa, aplicando-se os novos marcos temporais a partir da publicação da 
lei.

3. Não se conhece de recurso especial quando o acórdão recorrido encontra-se 
em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (Súmula n. 83 
do STJ).

4. Agravo interno desprovido. (AgInt no REsp n. 2.090.626/PR, relator 
Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma, julgado em 29/4/2024, DJe de 
2/5/2024, destaquei.)

 
No caso, o Tribunal de origem concluiu que a contagem do prazo de 

prescrição intercorrente teve início a partir de 2/9/2012, isto é, um ano após a 

intimação do exequente acerca da primeira diligência negativa de busca de bens 

para fins de penhora. Confira-se (fl. 641, destaquei):
 
Pois bem, visto isso, o eminente relator propõe conceder provimento ao 

recurso, para afastar a prescrição decretada na sentença de mov. 127.1.
Todavia, entendeu a douta maioria, com a devida vênia, divergir do eminente 

relator, para confirmar a pronúncia da prescrição intercorrente pronunciada na 
origem, sem que isso implique em incidência, na hipótese, das disposições trazidas 
pela Lei 14.195/21 a fatos pretéritos, proceder que é vedado, já que o feito executivo 
de origem foi ajuizado sob à égide do CPC/73 (04.09.1996, mov.1.1).

Ocorre que, entretanto, tal circunstância não se revela impeditiva da incidência 
da orientação que atualmente vem se firmando na jurisprudência acerca do tema, em 
substituição àquela anteriormente vista (e citada nas razões do apelo, inclusive desta 
Câmara), e que é justamente a ideia encampada pela legislação atual que trata da 
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matéria, no sentido de que o transcurso do prazo prescricional não é impedido pela 
atuação do credor, de modo que sendo infrutíferas as diligências requeridas de busca 
de bens para fins de penhora, o prazo prescricional continua fluindo e somente é 
interrompido pela efetiva constrição patrimonial.

Nesse particular, há que se registrar que o bloqueio de valores irrisórios e/ou 
renunciados pelo credor, inclusive aqueles declarados impenhoráveis, são inaptos a 
interromper o transcurso do prazo prescricional, porquanto equivalem a diligências 
frustradas. Noutras palavras, somente pode ser considerada positiva aquela 
diligência que foi concluída e pode ser revertida em prol do exequente para a 
satisfação do crédito, ainda que de forma parcial.

Tal raciocínio tem por base a conjugação das teses fixadas Incidente de 
Assunção de Competência instaurado no REsp 1.604.412/SC e aquelas decorrentes 
do julgamento do REsp Repetitivo nº 1.340.553 /RS, igualmente aplicáveis às 
execuções cíveis, de onde se extrai que o prazo para a contagem da prescrição 
intercorrente começa depois de esgotado o prazo de um ano da intimação do 
exequente acerca da diligência negativa de busca de bens para fins de penhora, 
sendo automática suspensão anual do processo a partir de então.

Ou seja, a partir da ciência do credor acerca da primeira diligência negativa de 
busca de bens para fins de penhora, suspende-se automaticamente o processo pelo 
prazo de um ano - período em que não há transcurso do prazo prescricional - e, após, 
sem necessidade de prévia intimação, tem-se o marco inicial do prazo prescricional, 
somente interrompido pela efetiva constrição de bens.

Passado ao caso concreto, verifica-se, na forma dos marcos temporais 
estabelecidos na sentença apelada, que a ciência do exequente acerca da primeira 
diligência tentativa infrutífera de localização de bens do devedor na data de 
02/09/2011 (mov.1.67, fl.07) teve como efeito a suspensão do processo de forma 
automática por um ano, suspensão essa encerrada em 02/09/2012 – início do 
prazo prescricional quinquenal, que transcorreu integralmente sem que 
ocorresse causa interruptiva da prescrição, que foi consumada em 02/09/2017.

 
Esse entendimento não está de acordo com a jurisprudência do STJ, uma 

vez que, segundo delineado pelo próprio acórdão recorrido, somente houve a 

suspensão do processo, com fundamento no art. 921, III, do CPC/2015, em 

23/02/2022, ou seja, posteriormente às alterações promovidas pela Lei n. 

14.195/2021, de modo que as modificações introduzidas pela nova legislação só se 

aplicariam aos atos e fatos processuais posteriores à sua entrada em vigor.

Por esse motivo, deve ser afastado o fundamento adotado pelo acórdão 

recorrido para determinar a contagem retroativa da prescrição intercorrente a partir 

do ano de 2012.

Ademais, considerando-se os marcos temporais delimitados na origem 

(fl. 637), como não houve suspensão do processo por ausência de bens 
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penhoráveis durante a vigência do CPC/1973, no período compreendido entre a 

data do ajuizamento da demanda (5/9/1996) e a entrada em vigor do CPC/2015 

(18/03/2016); o feito também não se encontrava suspenso por ausência de bens 

penhoráveis na data em que o CPC/2015 entrou em vigor (18/3/2016); quanto 

ao período sob vigência do CPC/2015, mas anterior ao advento da Lei n. 

14.195/2021, compreendido entre 18/3/2016 e 27/8/2021, não houve a suspensão 

anual do processo por ausência de bens passíveis de penhora; e somente houve 

a suspensão do processo, com fundamento no art. 921, III, do CPC/2015, em 

23/02/2022, ou seja, posteriormente às alterações promovidas pela Lei n. 

14.195/2021; conclui-se que não foi consumada a prescrição intercorrente no caso 

concreto, tendo em vista que não ficou caracterizado o requisito temporal para 

início do prazo quinquenal entre a publicação da Lei n. 14.195/2021 e a data de 

prolação da sentença recorrida (21/9/2023).

Registre-se, por fim, que a revaloração jurídica do pressuposto fático 

delineado no próprio decisório recorrido, suficiente para a solução do caso, para 

fins de aplicação do direito à espécie, é, ao contrário do reexame, permitida no 

recurso especial, o que afasta a incidência do óbice da Súmula n. 7 do STJ (AgInt 

no REsp n. 1.999.148/PR, de minha relatoria, Quarta Turma, julgado em 

21/8/2023, DJe de 23/8/2023; AgInt na Rcl n. 38.994/SP, relatora Ministra Nancy 

Andrighi, Segunda Seção, julgado em 18/2/2020, DJe de 20/2/2020).

Ante o exposto, conheço do recurso especial e dou-lhe provimento 

para reformar o acórdão recorrido e afastar a prescrição, determinando o 

prosseguimento do feito na origem.

É o voto.
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